
 
Altera a Lei nº 9.277, de 10 de maio 
de 1996, para dispor sobre a cobrança 
de pedágio.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.277, de 10 de maio de 1996, que autoriza a União a delegar 

aos Municípios, aos Estados da Federação e ao Distrito Federal 

a administração e exploração de rodovias e portos federais, 

com o intuito de conceder isenção de pagamento de pedágio aos 

que possuam residência permanente ou exerçam atividades 

profissionais permanentes no Município em que se localiza 

praça de cobrança de pedágio. 

Art. 2º A Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A: 

“Art. 4º-A É isento do pagamento de tarifa 

de pedágio o veículo cujo proprietário possua 

residência permanente ou exerça atividade 

profissional permanente no próprio Município em que 

esteja localizada praça de cobrança de pedágio. 

§ 1º Para se beneficiar da isenção na praça 

de cobrança de pedágio do Município em que reside ou 

trabalha, o proprietário deverá ter seu veículo 

credenciado pelo poder concedente e pelo 

concessionário, periodicamente. 

§ 2º Os procedimentos aplicáveis ao 

credenciamento a que se refere o § 1º deste artigo 

serão fixados em regulamento. 
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§ 3º A isenção fixada no caput deste artigo 

dá ensejo a que o concessionário reclame ao poder 

concedente, se assim julgar necessário, a revisão da 

tarifa de pedágio, com o objetivo de manter o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

concessão. 

§ 4º Em havendo reclamação do 

concessionário, nos termos previstos no art. 4º, a 

isenção somente terá lugar após deliberação do poder 

concedente quanto à manutenção ou revisão das tarifas 

existentes. 

§ 5º Na hipótese de o poder concedente 

decidir pela improcedência da reclamação feita pelo 

concessionário, este poderá recorrer a processo 

amigável de solução de divergência contratual, nos 

termos previstos no contrato de concessão, sem que, 

todavia, no decorrer do período de resolução do 

conflito, fique prejudicada a concessão do benefício 

instituído por este artigo. 

§ 6º O disposto no caput aplica-se, também, 

às rodovias federais que, tendo sido delegadas pela 

União ao Distrito Federal, aos Estados ou aos 

Municípios, sejam exploradas pela iniciativa privada,  

mediante concessão.” 

Art. 3º O reequilíbrio econômico pelo cumprimento do 

disposto no § 3º do art. 4º-A da Lei nº 9.277, de 10 de maio 

de 1996, dar-se-á automaticamente a partir do primeiro dia do 

ano subsequente à entrada em vigor desta Lei, calculando-se o 

percentual de reajuste no mesmo percentual do volume de 

isenções em relação ao volume total de veículos do ano 

anterior, sendo refeito a cada ano o referido cálculo, ou a 
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critério do concessionário em acordo com o poder concedente, a 

dilação do prazo de concessão para atender o reequilíbrio.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de           de 2013. 

 

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 


